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coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14438/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MANN para oficiar em conjunto com a promotora de justiça MARIANA SOU-
Sa caValEiro dE MacEdo daNTaS na sessão do tribunal do júri, pau-
tada para o dia 3/11/2022, referente aos autos do processo nº 0003239-
22.2013.8.14.0024, de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
itaituba, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1018/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12803/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça MEliNa alVES BarBoSa para, sem pre-
juízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promotoria 
de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 4º cargo, no período 
de 3/9 a 1º/11/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1019/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13449/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL MENEZES BARROS para oficiar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 6/10/2022, referente aos au-
tos do processo nº 0003908-51.2018.8.14.0040, de atribuição do 1º cargo 
da promotoria de justiça de Parauapebas, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1020/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 12713, 
13148 e 14139/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 29/9/2022, refe-
rente aos autos do processo nº 0088474-87.2015.8.14.0055, de atribui-
ção do 1º cargo da promotoria de justiça de castanhal, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1021/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos das promotoras de justiça Nayara San-
tos Negrão e Paloma Sakalem;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 7º cargo da promotoria de justiça de altamira 
e do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12335/2022;

r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coS-
Ta para exercer na promotoria de justiça de altamira, as atribuições do 7º 
cargo, no período de 3 a 7/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia, no 
período de 3 a 7/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1022/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, alínea a, da resolução nº 010/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13456/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça carloS fErNaNdo crUZ da Sil-
Va e JUliaNa caBral coUTiNHo aNdradE para, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais de atribuição do 4º cargo da promotoria de justiça 
de itaituba, no período de 1º a 31/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1023/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Pacajá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12948/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuí-
zo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de Pacajá, nos períodos indicados:
i – JUliaNa frEiTaS doS rEiS, de 1º a 30/9/2022;
ii – lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo, de 5 a 31/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1024/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Garrafão do Norte;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Garrafão do Norte;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12877/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aMaNda lUciaNa SalES loBaTo para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Garrafão do Norte, 
no período de 30/9/2022 a 27/1/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1025/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Benevides;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12296/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça ViViaNa doS SaNToS coUTo dEla-
QUiS PErEZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação con-
junta, exercer na promotoria de justiça de Benevides, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 29/8 a 27/10/2022.


